
31/07/2020 SEI/UFMS - 2070952 - Edital

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2539053&infra_sistema… 1/2

EDITAL UFMS/PROGEP Nº 67, DE 31 DE JULHO DE 2020 

 

PROCESSO SELETIVO DE SERVIDORES PARA SEREM INSTRUTORES DE AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO E
CAPACITAÇÃO NA UFMS

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, por meio da Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas (Progep), no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei n° 8.112,  de 11
de dezembro de 1990, no Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, na Resolução nº 232, CD, de 7 de
novembro de 2019, e considerando o Parecer nº 100/2012-Projur/UFMS e os Editais UFMS/PROGEP nº
54/2020, 65/2020* e 66/2020 , torna público, após análise dos recursos, o RESULTADO FINAL do Processo
Sele�vo Público Simplificado 2020, des�nado à seleção de servidores instrutores para Ações de Desenvolvimento
promovidas pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS), conforme o exposto abaixo:

 

1. Relação das inscrições deferidas:

 

Protocolo Nome Curso Pontuação Classificação
84454.883.4334.14072020 Anahi Souto Vieira Biossegurança e Manejo de Resíduos 32 1º

84692.883.55095.21072020 Andersem Mar�ns de
Oliveira Excel Básico 19  1º

83999.883.57665.02072020 Fernando de Castro Ferreira Excel Básico 19 2º

84692.883.55095.21072020 Andersem Mar�ns de
Oliveira Excel Avançado 19  1º

84698.883.20210.21072020 Gleice Carlos Nogueira
Rodrigues Redação Oficial 22  1º

84489.883.38852.14072020 Ero�lde Ferreira dos Santos Redação Oficial 19 2º
84650.883.5659.21072020 Flávia Maria Leme Mediação e Conciliação 33  1º

84670.883.5659.21072020 Flávia Maria Leme Qualidade no atendimento e nas
relações interpessoais 33  1º

 83942.883.19646.01072020 Jaqueline Aparecida Mar�ns
Zarbato

Inclusão e Diversidade na Educação
Superior 32  1º

83368.883.8130.21072020 Vanderléia Paes Leite Mussi Inclusão e Diversidade na Educação
Superior 30 2º

84686.883.60080.21072020 Marcela Tavares de Freitas
Lima Preenchimento de Currículo La�es 20 1º

 

 

 2. Relação das inscrições indeferidas:

Protocolo Curso Mo�vo

83536.883.48100.25062020 Mediação e
Conciliação

Não atende ao item 3.2 , alínea b, do Edital UFMS/PROGEP 54/2020 (deixou
de anexar o currículo, gerado no Aplica�vo do Banco de talentos do

Ministério da Economia)
 
 
3. Cursos que não �veram inscrição:
 

Cursos
Empreendedorismo na graduação e pós-graduação

É�ca no Serviço Público
Libras Básico - Corpora�vo
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Espanhol Básico –  Corpora�vo
Inglês Básico – Corpora�vo

Mapeamento de Processo u�lizando o Bizagi
Sistemas UFMS

Gestão Acadêmica
Gestão Administra�va

Elaboração e gestão financeira de projetos de pesquisa para agências de fomento
Inglês para Escrita Acadêmica

U�lização da Plataforma Brasil e Sistema CEUA para servidores
Inovação em Processos de Gestão e Tecnologia

 

4.  Compete ao instrutor, em conjunto com CDR/Progep e Sead, elaborar o Projeto Integral do
curso e o material didá�co, ministrar aulas conforme os obje�vos, a carga horária e o público-alvo previamente
definidos para cada Ação de Capacitação, par�cipar das gravações das videoaulas, registrar frequência, quando
do formato presencial, par�cipar de fóruns, chat, webconferência, inserir o conteúdo e as a�vidades avalia�vas
na sala virtual da Plataforma Moodle e acompanhar sua execução quando se tratar de cursos a distância ou
semipresenciais, bem como apresentar toda documentação exigida para efe�vação do pagamento.

5. O cadastramento não gera qualquer obrigação, inclusive monetária, por parte da PROGEP aos
profissionais que porventura e/ou eventualmente não sejam convocados a prestar serviços.

6. Caso as a�vidades previstas nos Cursos estejam incluídas entre as atribuições do cargo, da
função ou da unidade de lotação, o instrutor não poderá ser remunerado por meio da Gra�ficação por Encargo
de Curso e Concurso (GECC).

 

JOSÉ CARLOS CRISÓSTOMO RIBEIRO

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Carlos Crisostomo Ribeiro, Pró-Reitor(a), em
31/07/2020, às 10:19, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2070952 e o código CRC 8F3E1420.

DIVISÃO DE CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.016537/2020-81 SEI nº 2070952

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

